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COIIITRATO ADilINISTRAT|VO If 68 r202S

TERÍf,O DE CONTRATO DE COMPRA T{"(frtmza, euE FAzEt ENTRE sr uuurclplo
DE TIO HUGO E A EÍSPRESA HIGH LE1'EL
COMERCIAL LTDA.

O MUNICIPIO DE TIO HUGO, com sede na Rua Venezuela 285, Baino progresso,
na cidade de Tio Hugo/RS, inscÍito no CNPJ sob o no 04.207.638/0001-59, neste ato
representada pela PREFEITO MUNICIPAL EM EXERCICIO, Sr. ONEIDE GAYGER,
e CPF no 582.291.16()-91, residente e domiciliada na Rua Sâo Paulo, no 224, baino
São Cristóvâo, nêsta cidade de Tio Hugo/RS, CEP: 99345{00, doravante
denominada CONTRATANTE, e a empresa HIGH LEVEL COMERCIAL LTDA, inscrita
no CNPJ/MF sob o no 16.847.666/0001-'10, sediada na Rua Paschoal Bonavina, no

55, baino Vale do Sol, no municipio de AraraquaralsP, CEP 14802{60, doravante
designada CONTRATADA, neste ato ropresentada pelo Sr. LUCAS FERRIRA
LOPES, inscrito no CPF no 378.723.00842, tendo em vista o qrrc consta no Processo
no 2026.003/00n , e qi observância às disposições da Lei no 14133nO21, da Lei no

12312006 ê DêcÍêto Municipal 1.3É,4.12023, resolvem celêbrar o presentê Termo de
Contrato, deconente do Pregão Eleffinico no 00Uã)26, mediante as cláusulas e
condições a seguir ênunciadas.

1. CúUSUIÁPRITEIRA-OBJETO.

1.í. O objeto do prêsente Termo de Contrâto é a aquisiçâo de Eqlipâmêntos -e
Suprimentô de lnformática, obietivardo atender as neceesidadês das Secretárias de

Sailde e Aeeistência Social, conforme especificaçôes e quantitativoe stabelecidos no

Termo de Re,ferência, anexo do Edital.

1.2. Este Termo de contrato vin$la-sê ao Edihl do Pregâo, identificado no

preâmbulo e à proposta vencedora, indêp€ndentemente dê transcriçáo'

í.3. Discrimina@o do obieto:

Rua Venezuela, 285 - B. Progresso I CEP 99345-o00 lTio Hueo/RS | (í) 3338-91ó7

E-maih gabinete@tlohugo.n.gov.br I Face: /§ohugprs I lnsta:@Pmüohuto

ETSPRESA: HIGH LE\/EL COMERC LTIAL DA

CNPJ 16 u7 66ô/0001 1 0
gonavina, no 55, baino Vale do §ol, no municíPio de

cEP 14802-060
ÇO: Rua Paschoal

REPRESENTANTE LUCAS FERRIRA OPESL

E-MAIL: comercial.com 3397-2S99TEL.: 16

VALOR
TOTALtT

VALOR
UMTÁRloiiARCAITENS DESCRçÃO

cNPJ 04.207.ó38/000 L-59

-

QNT.
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Nobreak 1200 VA: Nobreak
(UPS) com potência mínima de
1200 VA, de marca de
referência no mercado ou
equfualente em qualidade e
deeenrpenho, desünado à
protêçâo e fomecimento
tempoÉrio de energia para
computadores, sêwidores de
pequêno porte e periféricos em
ambiente administrativo.
Tecnologia de operação line-
interac{ive (ou superior); tensâo
de entrada bivolt automático
(100-240 V); tensâo de saída
compatível com os
equipamentos conectados;
têmpo de rêspcsta adequado
para quedâs de energia;
pÍoteçõês oorúra surtos,
sobrecarga, subtemão e curto-
circUito; batedas intemas
seladas e livres de

UND CR
ENERGIA

21 02 R$ 470,00 R$ 940,00

manutençâo; múltiplas
tomadas padrão NBR 14136;
indicadores visuais e/ou
§onoros de stiatus; porta USB e
softilare dê monitoremento,
quando aplicável; pÍEduto
novo, original e lacrado de
fábrica; nâo serão aceitos
produtos recondicionados;

aranth mínima de 12 meses.

2. cúusurÁsEcur{DA-ucÊ}rcn.

2:,1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele de 90 (noventa) dias
fixado no Termo de Referência, com início na data de 18/05/2026 ê encêrrâmento em
1710812026, prorogável na forma do art. 107 da Lei no 14.133t2021.

3. CúUSULA TERCETRA - PREçO.

3.'1. O valor do presente TeÍmo de Contrato é de R$ 940,00 (novecentos ê quarenta
rêeis).

Rua \ênezuela, 285 - B. Progresso I CEP 99345-000 lno Hugo/RS | (541 3338-9167
E-maiL gabinete@üohugo.rc.gov.br I Face: /tiúugors I lmta:@pmtiohugo

CNPJ 04207.638/mO1-59

VALOR TOTAL: I{OVECENTOS E QUARET{TA REAIS. R$ 94{r,00

J
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Órgão: 05 §ecretâria da Sâúclê
Atividade: 1020 - Aquisição dê Móveis e Equip. p/ Secret. da Saúde
Elemento: 44S0520000000 - Equipamentos e Material permanente

Órgão: 05 - Secretaria da Saúde
Atividade: 2M0 - Manut. das Ativid. Da Unidade Básica de Saúde
Elemento: 3390300000000 - Material de Consumo

Órgâo: 0í §ecretaria Assistência Social
Atividade: 2047 - SolldaÍiedâd€ êín Ação
Elerrento: 3390300000@ -Material de Consumo

Órgáo: 01 -§ecretaria Assistência Social
Atividâde: 2047 - Solidariedade em AÉo
Elemento: 33S030000000 -Material de Consumo

Órgão: 01 -secretaria Assistêncie Social
Atividade: 2(X7 - Solidariedade em AÉo
Elêmento: 339030000000 -Material de Consumo

Ôrgão: 01- Secretaria Assistência Social
Atividade: 2M7 - Solidariedade em AÉo
Elemento: /fm520000000 - Equip.e Materhl PermanenG

5. CúUSULA qUlNTA - PAGATENTO E CR|TÊRIOS DE ATUALIZAçÃO
ÍIOI{ETÁruA.

5.í. O prazo para pagamento e demais condi@es a ele referentes ên@ntrem-se no
Termo de Referência, que se dará até 30 (tdnta) dias a contar do recebimento
deÍinitivo do objeto.

5.2. Em caso de atÍaso de pagamento, motivado pêla Administraçâo Pública, o valor
e ser pago seÉ afualizado financeiÍamênte desse a data prevista pera o pagamento
até a data do efetivo pagamento, tendo como base o lndice do IPCA do mês anterior
eo pagâmento da parcei-a. 

'[Rua Venezuela, 285 - B. PÍogÍesso lCEP99345-0@ lTio Hugo/R§ l(5,413338-9167 \\\
E-marr: s'binete@ti*T,li:r313[].:ü"lJ*t!8" I rnsta:@pntiohugo 

Y

re
G

-

MUNICíPP DE TIO HUGO/RS

3.2. No valor acima estão induldas todes es despesas ordináÍias dirêtas e indirêtes
deconente. da execução contratuar, incrusive iributos elou imposto§ 

-eícaisiãs

t9?i?,_trabalhistas, previdenciárim, fiecais e comerciais incidentes, t#-àe
administruçã-o, frete, seguro e outÍos neceseários ao cumprimento integá uá oúetoda contratação.

4. ClÁU§UIÁ AUARTA.- DOTAçÃO ORçArEilTÁRrA"

11. As despesas decoÍÍentes desta contrataçâo estão progÍamadas em dotaÉo
orçamentária pÍópÍia, prevista no oÍçamento do MunkÍpio,'paá o exercÍcio de 2010,
na clesgificâção abaixo:



6, CLÁUSULASEXTA-REAJUSTE.

6-r. As regras acerca do reajuste do valor contratual são as eshbelecidas no Termo
de Referência, anexo a este Contrato.

t. cúusurÁ sÉnHA - REpAcruAçÃo Ê REEeutLíBRp

7.1. O prazo para rêsposta ao pedido do Contratado de repactuação de preços será
de í O(dêz) dias úteis.

7.2. O prazo pâra resposta ao pedido do Contratado de restabelecimento do
equilibrio econômico-financeiro do contrato de preços será de '10 dias útêis.

8. CúUSUIÁ OTTAVA - eARÂilTtA DE EXECUçÂO.

8,1. Nâo haverá exigência de garantia de execução para a presentê conlratação.

9. CúUSULA NONÂ. ENTREGA E RECEBITIENTO DOOBJETO.

9.1. As condiçÕes de entrega e recebimênto do objêto sáo aquelas previstas no
Termo de Rebrência, anexo ao Edital- Que será do prazo máximo de 30 (trinta)
dias a contar do Gcobimento da Ordem de Compra e Nota de Emprênho.

10. cúu§urâ DÉcMÀ-FrscALrzAçÃo.

10.1. A ftscalização da execuçáo do obleto seÍá efetuada por
Comissão/Representantê designado pela CONTRATANTE, na forma êstabelecida no
Termo de Referência, anexo do Edital.

í1.í. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas
no Termo de Reúerência, anexo do Edital.

12. cúusulá DÉcmÂ SEGUNDA - SANçÔES ADàIINISTRATMS.

í 2.1 . As sançÕes referentes à execução do contrato são aquelas previstas no Termo
de ReÍerência, anexo do Edital.

í3. CúUSULA DÉCmA TERCETRA - EXTII{çÃO.

13.í. O PRESENTE TERMO DE CONTRATO PODERÁ SER EXTINTO:

Rua Venezuela, 285 - B. Progresso I CEP 99345-000 I Tlo Hugo/RS I (541 3338-9767
E-mail: gabinete@tiohugo.rs.gov.br I Face: /tiohugors I lnsta:@pmtiohugo

cNPJ 04.207.638/0001-59

íí. CúUSUIÁ DÉCMA PRIIEIRA. OBRIGAçÔES DA CONTRATANTE E DA
CONTRATADA,

\

MUNICíPP DETIO HUGO/Rs
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Í3.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de
Íêscisáo administrativa prevista no art. 115 da Lei no 14.133f2021.

13.4.í. Balanço dos evenlos contraürais já cumpridos ou parcialmente
cumpridos;

t5.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condilÉes contratuais, os
ac,réscimos ou supressões que ee fizerem necessários, até o limite de 25o/o (vinte e
cinco por centQ do valor inicial atualizado do contrato.

t5.3. As supressôes resultantes de acordo celebrado entre as partes contÍatantes
poderão êxcêdêr o limite de 25olo (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado

Rua Venezuela, 285 - B. Progresso I CEP 99345-000 J Tio Huso/RS I (54) 3338-9167
E-mail: gabin€tê@tiohugo.rs.govbr I Face: ltiohugors I Insta:@pmtlohugo

cNPJ 04.207.ó38/0001-59

í3-í.1' Por ato unilateral e escrito da Administração, nas situaçõês previstas no
inciso I do art. 138 da Lei no 14jggl2o2l, e com ás consequênóias indicadas no
arl' 139 da mesma Lei, sem prejulzo da eplicaçáo das sanções previstas no Termo
de Referência, anexo ao Edltal;

13.1.2. Am(Tavelmente, nos termos do art. 138, inciso ll, da Lei no 14.133t2O21.

13.2. A extinção contrâtual dêverá ser formalmente motivada nos autos dê processo
administrativo assegurado à CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa,
veriftcada a ocorrência de um dos motivos prêvistos no art. 137 da Lei no 14.133t2A21.

I3.4. O TERMO DE RESCISÃO SERÁ PRECEDIDO DE RELÂTÓRIO INDICATIVO
DOS SEGUINTESASPECTOS, GONFORME O CASO:

13.1.2, RelaÉo dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

í3.4.3. lndenizações ê multas.

14. CúUSULÁ DÉCN'A QUARTA - VEDAçÔES.

14.I. É VEDADO À CONTRATADA:

11.1.1. Caucionar ou utilizar estê Termo de Conkato para qualquer operaçâo
financeira;

14.1.2. lntenornper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por
parte da CONTRATANTÊ. salvo nos casos previstos em lei.

í5. CúUSULÂ §ÉCilm SUNTA-ALTERÂçÔES.

í5.1. Eventuais eltêra@s contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 124 da Lei
no'14.133Í2021.

do contrato. \

\
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í6. CúUSULA OÉCmA SEXrA - DOS CASOS OIÜISSO§.

16.1. Os cesos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as
disposiçôes contidas na Lei no 14.13312021e demais normas de licitaçÕes e contratos
administrativos e, subsidiariamente, segundo as nornas e princípios gerais dos
contratos.

í7. cúrrsur-A DÉcmA sÊrilA - puBLtcAçÃo.

'17.1. lncumbiÉ à CONTRATANTE providenciar a publicaçâo deste instrumento, por
êxtrato, no Diário Oficial, dê acordo com o preüsto na Lei no 14.133DO21.

í8. CIáUSUIÁ DÉCmA OIrAVA-FORO.

í8.í. É ebito o Foro da Comarca de Não-Me-Toquê/RS para dirimir os litlgios quê
deconerem da execuçâo deste Termo de Contrato que não possam ser compostos
pela conciliaçáo, confonne arl. 92, §1o da Lei no '14.133/2021.

Para firmeza e validade do pactuado, o pEsênte Termo de Contrato íoi lavrado em
duas (duas) vias de igual teor, que, depois de lido ê achado em ordem, Íoi assinado
pelos contraentes.

Tio Hugo/RS, 18 de maio de 2026.

CONTRATANTE

HIGH LEVEL 
^siÉdodêúom

CoMERCIAL dotar Éd Úc+r t'vfi

LrDA:168a76!|flfriffi"o
66000110 ró;57r 5 -03',00'

LÚcIS FERRIRA LOPES
Responsável legal da CONTRATADA

Rua Venezuela, 285 - B. Pro$ê§so I CEP 99345-ürO lrro Hugo/RS | (54) 3338-91ó7

E-maíl: gabinete@tiohugo.rs.gov.br I Face: /tlohugprc | lnste:@pmtiohugo
CNPJ 04.207.ó3a/0001-59


